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GOVERNO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO


[image: image1.png]SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
            TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO Nº ___________/_____________
	COMPROMISSADO

	NOME
	DATA

	FUNÇÃO
	PERFIL                
	CARGA HORÁRIA


	ÓRGÃO



	LOTAÇÃO
	MUNICÍPIO

	VIGÊNCIA:
	INÍCIO
	TÉRMINO

	REMUNERAÇÃO MENSAL: R$

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	ELEMENTO DE DESPESA




DADOS PESSOAIS

	DATA DE NASCIMENTO

              |                 |
	SEXO
	NATURALIDADE
	UF
	NACIONALIDADE



	FILIAÇÃO:  PAI_____________________________________________________________________________________________________________________

                  MÃE_____________________________________________________________________________________________________________________

	ESTADO CIVIL
	CPF 
	RG 
	DATA EMISSÃO

              |                 |
	ORG. EXP. – UF



	TÍTULO ELEITORAL 
	ZONA
	SEÇÃO
	UF
	ÚLTIMA VOTAÇÃO
           /             /
	PIS / PASEP 



	CERTIFICADO MILITAR 


	CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 


	CATEGORIA

	TELEFONE


	ENDEREÇO RESIDENCIAL



	BAIRRO
	MUNICÍPIO
	UF
	CEP



	GRAU DE INSTRUÇÃO
	CURSO


	REGISTRO PROFISSIONAL



	BANCO


	AGÊNCIA 


	CONTA CORRENTE 
	MUNICÍPIO
	UF




DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS
	ACUMULA CARGO:


SIM            NÃO 
	
ATIVO
      INATIVO          
	CARGO
	C.H.

	ÓRGÃO
	MUNICÍPIO
	UF




PELO PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE CARÁTER TEMPORÁRIO, DE UM LADO O GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, NESTE ATO REPRESENTADO PELO TITULAR DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, INSCRITA NO CNPJ DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, SOB O NÚMERO 26.894.022/0001-36 E INSCRIÇÃO ESTADUAL ISENTA, SITUADA NA PRAÇA DOS GIRASSÓIS, S/Nº, EM PALMAS-TO, DORAVANTE DENOMINADA COMPROMITENTE, E DO OUTRO LADO COMO COMPROMISSADO (A), IDENTIFICADO ACIMA, TÊM ENTRE SI JUSTO E PACTUADO, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM O ART. 9º, IX, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, COM BASE NA LEI Nº 1.978, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008, NOS TERMOS, CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR ESTIPULADAS:



CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO



O PRESENTE COMPROMISSO TEM POR OBJETIVO A AGREGAÇÃO TEMPORÁRIA DO PROFISSIONAL EM REFERÊNCIA PARA PRESTAR SERVIÇOS PÚBLICOS NA FUNÇÃO DE ______________________________________ PERANTE O (A) ____________________________________________________, COM JORNADA A DE TRABALHO ACIMA ESPECIFICADA.



CLÁUSULA SEGUNDA – DA LOTAÇÃO 

                  O (A) COMPROMISSADO (A)  SERÁ LOTADO NO ÓRGÃO, LOTAÇÃO E CIDADE ACIMA INFORMADOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO



SERÁ PAGO AO (À) COMPROMISSADO (A), PELOS SERVIÇOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS, A IMPORTÂNCIA MENSAL ACIMA DECLARADA, NOS TERMOS DA LEI Nº 2.433, DE 30 DE MARÇO DE 2011, OU, SE FOR O CASO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DO MERCADO DE TRABALHO, CONFORME PREVÊ O ART. 5º DA LEI Nº 1.978, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA



ESTE COMPROMISSO VIGORARÁ PELA VIGÊNCIA ACIMA INFORMADA, PODENDO SER PRORROGADO UMA ÚNICA VEZ PELO MESMO PRAZO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPÕE ART. 2º, III, § 3º, DA LEI Nº 1.978, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008.



CLÁUSULA QUINTA – DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS



O (A) COMPROMISSADO (A), NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES, ASSUME O COMPROMISSO DE EXERCÊ-LAS COM PROFICIÊNCIA ASSIM COMO AS DEMAIS ATIVIDADES AFINS QUE LHE FOREM COMETIDAS.

                                   I – A FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO DE COMPROMISSO INCUMBIRÁ A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO TOCNATINS.


CLÁUSULA SEXTA – DO COMPROVANTE DE QUALIFICAÇÃO



O (A) COMPROMISSADO (A) COMPROVARÁ, NO ATO DA ASSINATURA DO PRESENTE “TERMO DE COMPROMISSO”, A SUA QUALIFICAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES, COM OS DIPLOMAS, CERTIFICADOS OU OUTROS DOCUMENTOS PERTINENTES CONFORME EXIGENCIA ESTABELECIDA EM LEI.



CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PROIBIÇÕES



O (A) COMPROMISSADO (A) NÃO PODERÁ NO PERÍODO DE VIGÊNCIA, PELA NATUREZA ESSENCIAL, TRANSITÓRIA E TEMPORÁRIA DO PRESENTE COMPROMISSO:


 
I – RECEBER ATRIBUIÇÕES, FUNÇÕES OU ENCARGOS NÃO PREVISTOS NESTE TERMO.



II – SER NOMEADO OU DESIGNADO, AINDA QUE A TÍTULO PRECÁRIO OU EM SUBSTITUIÇÃO, PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.



III – SER CEDIDO PARA OUTRA UNIDADE DA ESTRUTURA BÁSICA DO PODER EXECUTIVO OU PARA OUTROS PODERES DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS.



IV – AFASTAR-SE PARA ESTUDO OU CAPACITAÇÃO. 



CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO



O PRESENTE COMPROMISSO PODERÁ SER RESCINDIDO POR AMBAS AS PARTES, MEDIANTE AVISO, NOS TERMOS DO ART. 6º DA LEI Nº 1.978, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008, FICANDO ASSEGURADO AO (À) COMPROMISSADO (A) ACERTO REFERENTE A FÉRIAS, 13º SALÁRIO E SALDO DA REMUNERAÇÃO, PROPORCIONALMENTE AOS MESES E DIAS TRABALHADOS.


CLÁUSULA NONA – DO REGIME JURÍDICO



CONFORME O DISPOSTO NO ART. 2º, III, § 1º, DA LEI Nº 1.978, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008, O REGIME JURÍDICO DO PRESENTE COMPROMISSO SUJEITA-SE ÀS NORMAS DE DIREITO PÚBLICO, APLICANDO-SE AO (À) COMPROMISSADO ALÉM DAS CLÁUSULAS ESTABELECIDAS NO RESPECTIVO CONTRATO, AS DISPOSIÇÕES DO  ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS QUE NÃO SEJAM EXCLUSIVAS DE SERVIDORES TITULARES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO OU QUE NÃO CONTRARIEM O CARÁTER TEMPORÁRIO E TRANSITÓRIO DA CONTRATAÇÃO.



CLÁUSULA DÉCIMA – DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA



CONFORME DISPÕE O ART. 2º, III, § 5º, DA LEI Nº 1.978, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008, O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PESSOAL SOB REGIME DE CONTRATO TEMPORÁRIO É ATESTADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART. 201, § 9º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E É CONTADO ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS. 



I – O CONTRATADO CONTRIBUIRÁ PARA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RGPS,  NOS TERMOS DO ART. 40, § 13, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.



CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA DESPESA



AS DESPESAS DECORRENTES DESTE COMPROMISSO CORRERÃO POR CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ELEMENTO DE DESPESA RETROINFORMADOS, CONSTANTE NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DA AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL



SERÁ PARTE INDISPENSÁVEL DESTE COMPROMISSO A AUTORIZAÇÃO DO GOVERNADOR DO ESTADO, FUNDADA EM JUSTIFICATIVA PRÉVIA DO GESTOR MÁXIMO DA PASTA, ATESTANDO A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE PESSOAL E O EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, ALÉM DOS DEMAIS CRITÉRIOS EXIGIDOS PELA LEI Nº 1.978, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008. ESTA MESMA AUTORIZAÇÃO SERÁ NECESSÁRIA QUANDO DA PRORROGAÇÃO DO PRESENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS



OS CASOS NÃO PREVISTOS SERÃO DIRIMIDOS PELA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.



CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO FORO



PARA DIRIMIR QUESTÕES ORIUNDAS DESTE TERMO DE COMPROMISSO, FICA ELEITO O FORO DE PALMAS, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA OUTRO.



POR ESTAREM JUSTOS E ACORDADOS, ASSINAM O PRESENTE TERMO EM 01 (UMA) VIA, PARA QUE PRODUZAM SEUS EFEITOS, NA PRESENÇA DE 02 (DUAS) TESTEMUNHAS ABAIXO QUALIFICADAS E ASSINADAS.
PALMAS – TO,_________ ​​​​​​​​​​​​​DE _______________ DE __________.
	COMPROMITENTE
	
	COMPROMISSADO

	TESTEMUNHAS:
	
	

	CPF
	
	CPF

	RG
	
	RG
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